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LEI MUNICIPAL nº 2.809, DE 26 DE JANEIRO DE 2026. 
 (Projeto de Lei 69/2025, Autoria vereador: Guilherme Cesar Zafani) 

 

 
 Dispõe sobre o Programa Municipal de Apoio, 

Prevenção E Cuidado ao Diabetes no Município 

de Várzea Paulista. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA: 

Faço saber que, tendo em vista o disposto no § 6º do art. 50 da Lei Orgânica do Município de 

Várzea Paulista, a Câmara Municipal de Várzea Paulista decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

 
 

Art. 1º. Fica instituído o Programa Municipal de Apoio, Prevenção e Cuidado ao 

Diabetes (PMAPCD) no município, com o objetivo de prevenir o diabetes e promover o diagnóstico 

precoce, bem como oferecer suporte integral às pessoas diagnosticadas com diabetes tipo 1 e 2. 

 

Art. 2º São objetivos do programa: 

I – O fomento a campanhas educativas periódicas sobre prevenção e manejo do diabetes; 

II – A promoção de capacitação para os profissionais da rede municipal de saúde; 

III – O incentivo à formação de grupos de acompanhamento multidisciplinar para 

pessoas com diabetes; 

IV – A busca pela ampliação do acesso a exames de controle glicêmico; 

V – O estímulo a ações voltadas para a prevenção e tratamento de complicações do 

diabetes. 

 

Art. 3º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com empresas privadas, universidades 

e entidades da sociedade civil para viabilizar as ações previstas neste projeto. 

 

Art. 4º As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessário, observando os limites da legislação vigente. 

 

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

   

CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA PAULISTA, AOS VINTE E SEIS DIAS DE 

JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E SEIS (26-01-2026). -----------------------------------------. 

 

 

 

(ELISEU NOTÁRIO ALVES) 

PRESIDENTE 
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Registrada e Publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Várzea Paulista, na mesma 

data. 

 

 

(SHELLY SHARON SIMON) 

Diretora de Secretaria  
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Câmara Municipal de Várzea Paulista, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Várzea Paulista. Para verificar as 
assinaturas, clique no link: https://localhost:7248/Documentos/Validate?chave=E7W3-8KC6-8Y6E-B06U, ou vá até o 
site https://localhost:7248/Documentos/Validate e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido:

Código para verificação: E7W3-8KC6-8Y6E-B06U
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